
Estado do Rio Grande Do Sul

MUNICÍPIO DE BROCHIER
CNPJ 91.693.309/0001-60

Rua Guilherme Hartmann, 260 – CEP: 95790-000
Fone/whatsapp: (51) 3697-1212 - e-mail: gabinete@brochier.rs.gov.br

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL
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PORTARIA Nº 7.018/2025

AMPLIA A CONVOCAÇÃO PARA
TRABALHAR EM REGIME
SUPLEMENTAR DA PROFESSORA ROSANI
SCHIRLEI ROSADEÁVILA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo 61, inciso VIII, AMPLIA a
convocação da Professora ROSANI SCHIRLEI ROSA DE ÁVILA, matrícula nº 642, para
trabalhar em regime suplementar em mais 02 horas semanais, totalizando 8 horas semanais, a
serem cumpridas na EMEF Emílio Bauer com aulas quinzenais de reforço para os estudantes com
necessidade de recomposição nas séries finais, conforme o amparo no art. 32, inciso VII, da Lei
Complementar n.º 39, de 13 de outubro de 2014, Plano de Carreira do Magistério Público
Municipal, a contar de 12 de junho de 2025, encerrando em 27 de novembro de 2025.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDEBROCHIER, 12 DE JUNHODE 2025.

JOSÉHENRIQUEDAPPER
PrefeitoMunicipal

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER
Sec.Mun. Administração e Fazenda
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